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DECISÃO

Processo Digital nº: 0003432-77.2020.8.26.0082

Classe - Assunto Cumprimento de sentença - Condomínio

Exequente: Associação do Loteamento Flora Ville

Executado: João Costa Andrade

Justiça Gratuita

Juiz(a) de Direito: Dr(a). HELOISA HELENA FRANCHI NOGUEIRA LUCAS

Vistos.

Trata-se de Impugnação à Penhora e Avaliação apresentada pelo executado 

João Costa Andrade ao argumento de que não deverá subsistir a constrição que recaiu sobre o  

imóvel considerado de sua propriedade, tendo em vista que a avaliação realizada através de 

Oficial de Justiça não preencheu os requisitos do artigo 872 do CPC. Segue aduzindo que o 

imóvel possui valor superior ao constante daquela avaliação e muito superior ao da dívida, de 

modo que deve ser reconhecido o excesso de penhora a ensejar seu levantamento. 

Juntou  documentos (fls. 170/178).

Manifestação da parte exequente (fls. 182/191), com documentos (fls. 192/193), 

sobre os quais tornou a se manifestar o executado (fls. 197/200).

Pois bem.

Primeiramente, tendo em vista que a decisão de fls. 150 restou irrecorrida, 

incontroverso que o imóvel  penhorado às fls. 160 pertence, de fato, ao executado. 

Não se verifica qualquer nulidade no ato judicial de fls. 160,  afinal, de acordo 

com o art. 870 e seguintes do CPC, a avaliação é feita, em regra, pelo Oficial de Justiça;  salvo 

concordância das partes ou necessidade de conhecimentos específicos, o que não se verifica. E 

ante a falta de impugnação específica, reputa-se que a servidora não teve acesso ao interior do 

imóvel para anotação de maiores detalhes, conforme manifestação dos credores às fls. 182/184, 
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de modo que o inconformismo do devedor com o valor aduzido naquela avaliação não se justifica.  

No entanto,  tendo em vista a apresentação de 03 avaliações de maior abrangência 

(fls. 170/178), realizadas por profissionais que contratou, não há impeditivo para o 

aproveitamento daqueles valores,  devendo o bem ser levado a leilão, oportunamente, pelo valor 

médio ali encontrado, qual seja R$ 686.000,00.

No que tange à alegação de excesso de penhora,  não se  olvida  que foi  do 

próprio devedor a iniciativa  de trazer aos autos as avaliações de valor superior àquele indicado 

pela Oficial de Justiça,  sendo contraditória sua argumentação e desprovida de amparo legal a 

pretensão de desconstituição da penhora por tal motivação.  Ademais, não há óbice para que 

indique  quais são e onde estão seus bens penhoráveis cujo valor seja condizente com a dívida,   

nos termos do art. 772, II do CPC, atitude que poderá ensejar o eventual levantamento da 

constrição.

Pelo exposto, acolho em parte a impugnação para determinar que o valor de 

avaliação do bem a ser sujeito a leilão corresponda à média das três avaliações trazidas, ou seja, 

fixando o valor em R$ 686.000,00.

Manifeste-se o exequente sobre os termos do prosseguimento.

Intime-se.

Boituva,13 de setembro de 2023.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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